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PATRICETE.IXEIRA LEITÃO 
PREFEITO MUN ICIPAL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 
CNPJ: -41 .522.388/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE AI..MEIDA, N" 20- CENffiO 
CE!P: 8-4.755-000 • JACOBINA DO PIAUI 

PORTARIA N-00412121 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI., ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de sua& atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Or;Aniea do Municlpio em conformidade com a Constituição 'Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º . NOMEAR o Sr. Genc,n de Miranda Rodrigues, lnsaito no 
CPF/MF: 187.760.178-00, a o Cargo Comissionado de Secretario Municipal de 
Meio Ambiente. 

Art. r - Determinar que a Secretaria Municipal de Administraç.lo 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE- SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaoobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em cinco de janeiro de dois mil e vinte e um (05/01/2021). 

~ 
Gedertanio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 


